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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

tinE4L-* '
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 1.01320„000788/92-91

Sessão de ,	 23 de setembro de 1993 	 ACORDAI] No 203-00.7146
Re CUrS0 no,	 9$ „ :1. 51.
Recorrente;	 j a FERRAGINI 3?, CIA. L.TDA.
Recorri d a ::	 »RE EM ARAÇATUBA -- SP

PIS/FATURAMENTO --- e.) PRELIMINAR X)II NULIDADE -- ID

deci são sobre a 1. n con s t 1. tu c 1. onali d did e de norma
vi g en te	 1. n cabe	 a	 Conselhos	 o li	 1. V' :1 b1.1 n ais
Administ ra t 1 vos , por tratara s 2 Ci e	 com pe ten c ia
priv iâ t :i. v ,T,	 do	 Poder ducli ci. ,d r- 1. o	 13 )	 PRI No :r P TO	 DA
ANTERIORIDADE - In cabível a aplicação no caso dca
simples penal:LEI:ide; c) NINO INCIDE.NCIA DA TRD EM
CRED ITUS 'ER :1 DUTARIOO -- Poss I ve 1 „ a per] as „ com
relação ao período de 'fevereiro a 30 de julho de
1991.. Re rUr ISCI rIPti ad o.,

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos
de l'I.: LU l'''.57:7 ti. El te: r pasto por O. FERRACINI: & CIA. uroA ..

ACORDAM os Membros da Terceira CE •ernara do Segundo
Can '.e. lho de Contribuintes„ por- unanimidade de votos, em negar
p rov iras n to ao re CU rso . Ausen te o Consel. hei ro SEDAST I At EORSES
TAOUARY.

Sala das liessffes„ im 23 de setembro de 1993.

alliS4-0 SVAL. 4 .. . 	 :, . . 1 - -- Presidente
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' snly-min ARDE	 V. IEIRA -- Procuador -R	 tantepresene

17	 da Fazenda Nacional

v ns 1- À EM SEBSAD DE 128jAN n94

Participaram, ainda, dn presente julgamento. os Conselheiros
FE1CARDO LEITE RODRIGUES„ MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: AttEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CEISO nKnELo
LISBOA GALLUCCI.
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Processo no	 10820.0007W/92-91

Recurso no::	 93.151
AcOrriXo no	 203-00.746
Recorrente:	 j. FERRACINI e.: CIA. LTDA.

RELA l' O R 1 O

C(mfforme Auto de infração de fls, 01, exige-se da
empresa acima identificada a contribuição ao FIS/FATURAMEETC, no
mwtante de 6,014,07 UF1R, em decorrnnula da falta cie.
reconlimento da referida contribuição, nos meses de outmbre/1991
a mar4.o/1992.

Fulíd,mmenta ese a exigencia no artigo ip, inciso V,
e parágrafo 2n, do Decrete-lei ng 2- g45/90, com a redação dada
pelo Decreto Lei no 2-g19/89,

Impugnando o feito, tempestivamente, a Autuada
apresentou o documento de fls. 14/29, complementado pelo
aditamento de fls. 31/3 g , alegando, em '31ntese, NUPN

a) preliminarfmmte„ reveste-se de nulidade o auto
de infração, ve7 que não foi observada aio~lidade prevista no
artigo 142 do Código lflbutárío Nacional

b) entende-se que a multa de cri :::J. não poderia
:1ncidir. sobre fatos geradores acorridos no% meses de outunre a
dezembro de 1991, tendo em vista que A Lei no 0.218/91, publicada

.	 no DOU de 30/00/91, somente poderia produzir eleitn, face ao
principio da anualidade, no exercicio financeiro de 1992g

c) a contribuição ao PIS e tributo que está
sIdeito .A inclusão do quantum debeatur no documento nominado
Declaração de Contribui4ns e fributols Federais -- )C1F que, per
si só, 1à ó uma confiss'So esp(3ntãnea de clêhito

d) do fevereírn/1991 ate a data de lavratura do
Auto de infração, não houve aprnsentaçãn de DC1F - , porwie a
Autoridade fazendária nãe tinha definido novo modelo de
formulário, Assim, como o fato ocorreu, em face de fatores
nstranhos A vontade da mivtriblca, A multa imposta não peder3a
ser de oficio (100%) mas sim, de mora (20%);

e) o disposto no inciso II da artge 86 da lei no
7./930/05, em interpretação integrada com o parágrafo lo do mesmo
dispositivo, não se aplica ao pt~nte caso, pois a não-
apresentaflo das DCTF derivou de dispensa da Receita Federal ou
da falta de condiçffes materiais para tantog
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f) carece Mx amparo constitucional a cobrans da
referida contribui0o ao PIS/FATURAMENTS, seja por quesWcS de
dirmito, seja por força das reiteradas manifesta0es da justiça
F.:miei-ai. Assim, esta a autoridade administrativa obrigada " ed)
virtude de dever legal., ao exame da col-n ..titneionalidaMx da lei:

g) por n'Ao guardar compromisso com a a.feri0o do
pc3ter aquisitivo da moeda, a TRD na:o poderia servir como índice
de corre0o monetária de tributos.

AG fls. 30 e 36, manifesta-se o autuante
informando sobre a observcia estrita da p prescriçUes legais
gkplicáveis A espécie o sobre a absoluta imx:ompetenc:ia para
apreciar guest5es do plano :1 ri. constitucional. Aduz, ainda,
que, a rubrica do crédito apurado -- Taxa R~encial Dixlcia -- TRD
Acumulada, não corresponde ao per lodo compreendido entre a
cflmrrOncia do fato gerador e a do ver' ci~o do debito. Por fim,
o autuante propffe o nWo-conhecimento ou o indeferimento do
aditamento da impugnação.

O Delegado da Receita Federai em Araçatuba, As
fls. 37/41, julgon procedente a a0o fiscal, baseando- pe VID,F5

consideranda, a seguir transcritos:

"CDHSIDERAMDO que, na lavra Lura do Ante de
1111fra0o, observaram-se os requisitos essenciais
previstos nos incisos I a VI do artigo 10 do
Decreto no 70.235/72;;

	

CONSIDERANDO, mais, que e lançamento 	 de
oficim„ no caso concreto, obedeceu às , prescrWies
legai.s, inclusive, a aplica0o da	 rtxspectiva
penalidade, domo prevists, a propósito:, no
parágrafo 12 do Art. S6 da Lei no 7.450/85, com a
alteração introduzida polo artigo 152 da Lei no
6-218/91.:

CUNSIDERANDO, ainda, a competencia da
autorlade fiscal para aplicação da multa. de
erMclo„ v.g., o disposto no par agrafo único do
artigo 3g do Decreto-lei ng 433, de 23 de Janeiro
Me 1969, e mais recentemente, o disposto no art.
43 da Lei no 8.5 ,11 de 23/12./92g

CJMSIDERANDS, ademais, que as hipóteses de
nulidade presumidas para o PrOreSSO
administrativo-fiscal enconti-se esgotadas, como
se sabe, nas Amtras dos incisos 1 e II do artigo
59 do Decreto no 70.235/72	 T
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CONSIDERANDO que o principio consagrado no
artigo 150, 1 .1., 1, "b", d g Magna Carta nao diz
respeito As penalidade pecuniàrias, mas semente a
deternanados tributos e às contribuiçees rao
destinadas ao financiamento da seguridade saciai;

CONSIDERANDO que a Lei n2 8,218. de 29 de
agosto de 1991, publitsmii PM 30 dr agosto de 1991,
produziu efeitos, conforme se dispôs no seu artigo
38, na data dessa mesma publical.~

CON8IDERANDO que, apesar de nao ter- a Receita
Federal definido novo modelo de formulário, o que
poderia ter impoibilitado, por parte da
contribuinte, a apresentacao das DOTE a partir de
fevereiro de 1991 até a data da lavratura deste
auto, nao estava ela, contribuinte. desabrigada do
recolhimento do tributo. -. Quando muito, a
interessada estaria dispensada do cumprimento da
obrigagao acessória a entrega das DCTF -- e n.Wo da
obriçui0o principal, o pagamento da contribuiçarn

CONSIDFRANDU que a diwUm( ..ia quanto à
constitucionalidade e/ou legalidade da cobrança da
contribui0o inerente a estes autos e materia que
deve ser discutida em a0o judicial específica,
relimiAide. desse modo, à apreciação na instância
adwanistrativg;

CONSIDERANDO mais, que, no ordenamento
jLÃ rídico vigente, o entendimento em contrário por-
parte da autoridade ensejaria, sem ~ida, a
capituLai das letras do art. 319 do código Penal
Brasileiro;

CONSIDERAhMA, ainda, que, assim nao fosse„
comprometida ficaria de plano, toda a funçao
jurisdicional, ia que! em juiz se tornaria, por abs.
surdo, toda co qualquer autoridade administrativa;

CONSIDERANDO que a Taxa Referencial Diária -• TRD
Acumulada s . intc,grmytet do credito fissal, refere-.
se ao período após o vencimento do d g,r)ito e nào ao
período entre a data da ocorrência do fato gerador
e a do vencimento da contribuiO'ci em que houve a.
possibilidade da Oompensa0o segundo disOct e
Artigo 80 da Lei ne8.383/91; e

CIDGIDERAKMO tudo o mais que dos autos -ynsta."
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Processa no r	 10820.000788/92-91
Acórflo no	 203-00.7'46

Inconformada, recorre a autuada, tempestivamente,
a este Conselho !, atravs do documente anexado às fis, 45.154,
reitv,?rando	 todas	 as raz?les de defesa expostas	 na	 2@ ç:

impuqnatória P apre5entando outros argumentos ligados à nuli.dimle
dA autuaOn da deciso recorrida que a manteve. lais
argumentos, por motivo de maior objetividade e fidelidade ao que
pretendem evidenciar, leio em S~D.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Trata-se de exigencia de PIS/FATURÃMENTO, posto
que ract efetuado o remihimento da centribuiço.

A preliminar de nulidade calcada no fato de o
Julgador singular nWo ter analisado os aspectos constitucionais
•/uu legais da exiOncia ()Xe) pode prosperar, posto que a decds'Jo

sobre os mesmon A de competCnctia privativa do Poder judiciário.

nuanto a penaljg ade incabe a invocaflo do
princípio da anterioridade, eiS que este se aplica apenas nos
casos de trilmcLets. i'livi, como na época da infrag gb, já existia
cmnho legal para a proposiflo da multa, MOr5MQ tendo por base o
valor de tribute, ê legal a sua exigOncia. Os	 possiveis
confrontos entre as Leis nos 8.541192 e 7.450/35 CU" o Crhi e;,
Mat g!rifT‘ CIA1 a a deciso A de competOncia privativa do Poder
judiciário.

Relativamente à ti 1: da TRD como indexadora
dos credites tributários, assistiria raz gb à recorrente SW SMAS
debitas fossem relativos ao per1ode de fevereiro a 30 de julho de
1991, po......que., ao ~torizar a comnensaao ou restituiço dens
valores pagos a Lei no 8.218/91 considerou indevidos tais
encargos; todavia, a exigOncia fiscal refere-se a período na'ot-
abnxngido por tal faculdade (outubro/91 a março/92).

Diante do exposto, conheço do recurso e nego-lhe
provimerae, mantendo (mtegra .Ti decio recorrida.

Salacen 1?' de n etembro de 1993.

40 OPPO,	 • Á
_ li SILEWSKI
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